
Indicação Nº 4723/2026

Ementa: Indica ao Poder Executivo Municipal, na 

pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos 

Ferreira Godoy, por intermédio da Secretaria 

competente, a necessidade de instalação de 

redutores de velocidade na Rua Magali Wessel, 

altura da Escola Presidente Tancredo de Almeida 

Neves, no bairro Jardim Itacolomi, devido ao 

trânsito de veículos em alta velocidade.

 

INDICO, nos termos regimentais vigentes, que seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal de Itapevi, solicitando que a Secretaria 

competente realize a instalação de redutores de velocidade na Rua Magali Wessel, altura da 

Escola Presidente Tancredo de Almeida Neves, no bairro Jardim Itacolomi.

Moradores relatam registros frequentes de veículos circulando em alta velocidade 

no local, o que tem gerado preocupação constante, especialmente devido à presença de 

estudantes, pais e funcionários da unidade escolar, aumentando o risco de acidentes.

Justificativa

Senhor Presidente,
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Senhores Vereadores

A presente Indicação tem por objetivo solicitar a instalação de redutores de 

velocidade na Rua Magali Wessel, altura da Escola Presidente Tancredo de Almeida Neves, no 

bairro Jardim Itacolomi, visando aumentar a segurança viária no local.

O tráfego em alta velocidade nas proximidades de unidades escolares representa 

um risco significativo à integridade física de pedestres, principalmente crianças, que transitam 

diariamente pela região. A ausência de dispositivos de controle de velocidade contribui para a 

insegurança e potencial ocorrência de acidentes.

A implantação de redutores de velocidade é medida eficaz para disciplinar o 

trânsito, reduzir a velocidade dos veículos e proporcionar maior segurança aos usuários da via, 

atendendo a uma demanda legítima da comunidade local.

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que determine à 

Secretaria competente a análise e execução dos serviços necessários, conforme avaliação 

técnica.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 27 de abril de 2026.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 28 de abril de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=R07BSB1V02EGWK8Z, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: R07B-SB1V-02EG-WK8Z
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